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1. INTRODUÇÃO 

No contexto das operações com imóveis, tem sido comum que as sociedades 
, empresárias que desenvolvem atividades imobiliárias - incorporação imobiliária, 
aquisição, venda e locação de imóveis próprios - alienem bens imóveis que, ini
cialmente, não estavam destinados à venda. E, já há algum tempo, essas empresas 

l questionam o tratamento tributário a ser dispensado ao resultado dessas vendas. A 
i controvérsia pode ser bem demonstrada a partir de um exemplo corriqueiro no dia a 
: dia de tais empresas. Por vezes, os imóveis de propriedade de uma empresa no setor 
.í imobiliário são registrados em conta do ativo não circulante, visto que geram receitas 
'. de locação. Por razões de conveniência, da situação do mércado ou da empresa, ou 

mesmo diante de rescisões de contratos de locação, é possível que tais imóveis sejam 
, disponibilizados para venda - mesmo porque a atividade de compra e de venda de 
, imóveis próprios constitui objeto dessas empresas. Nesse caso, coloca-se em questão 
' se o resultado dessa venda qualifica-se, do ponto de vista contábil e tributário, como 
· um ganho ou perda de capital na alienação de bem do ativo não circulante ou, ao 
, contrário, se se trata de receita bruta ou faturamento, na medida em que a venda de 
, tais bens constitui a própria atividade operacional da empresa. 

\ O problema se coloca, pois,adepender da qualificação da operação, o tratamento 
,, tributário é completamente distinto, nocasodepessoas jurídicas optantes pelo lucro 
presumido. Isso porque, à luz dos artigos 25 e 29 da Lei 9.430/96 e dos artigos 15 e 
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20 da Lei 9.249/95, relativos à apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, bem·.~.{; 
como do artigo 3° da Lei 9. 718/98, relativo à base de cálculo da Contrib~ição ao PIS::}J 
e da COFINS, o lucro presumido é composto pelo valor resultante da aplicação dosj;{J 
percentuais de presunção sobre a receita bruta, definida pelo art. 12 do Decreto-Leti:l::-1 
1.598/77. A essa parcela operacional do lucro presumido acrescem-se os ganhos d~l,fí<] 
capital e demais resultados e rendimentos de natureza não operacional e, portant 
não abrangidos pela primeira parcela. Daí a questão: se entendida a alienação de ta~-€~};! 
imóveis, anteriormente destinados à locação, como representativos da atividadtt~~j 
operacional da empresa, os percentuais de presunção previstos na legislação serã ·· , .. · 
aplicados sobre o faturamento para fins de apuração da base de cálculo do IRPJ e 
CSLL na sistemática do lucro presumido; adicionalmente, haverá a incidência 
Contribuição ao PIS e da COFINS sobre o faturamento na sistemática cumulativq; 
Por outro lado, prevalecente a qualificação como ganho de capital, de natureza n{ 
operacional, o resultado líquido da alienação será integralmente acrescido à b ' 
de cálculo do IRPJ e da CSLL, sem incidência da Contribuição ao PIS e da COFIN 

Como se vê, a depender da qualificação da operação, muda completamente·: 
tratamento tributário aplicável, de modo que o presente artigo avaliará a evolução 
posicionamento da Receita Federal do Brasil até a recente publicação da Solução , 
Consulta COSIT 7/2021, que introduziu novos critérios para a definição do regi 
tributável pertinente a operações dessa natureza. 

2. HISTÓRICO DO POSICIONAMENTO DO FISCO 

Como se disse, os contribuintes vinham debatendo e questionando a Admi 
tração há mais de dez anos acerca da correta interpretação da legislação e do co. · 
quente enquadramento da receita decorrente da venda de imóveis. 

Tanto assim que, já em 2006, havia posição da Secretaria da Receita Fed 
na 10ª Região Fiscal, a partir da Solução de Consulta 139, de 29 de agosto de 20 · 
Naquela oportunidade, a discussão era a comercialização de veículos suscetíveis · 
contabilização tanto no ativo permanente como na conta de estoques, visto q1i 
empresa consulente tinha em seu objeto social tanto a venda quanto a locaçãõ' 
veículos. ' 

Naquele momento, a Secretaria Regional definiu que não haveria neces~f::. 
de apuração de ganho de capital na transferência dos bens do ativo não circ~''f 
para as contas de estoque. A consulta firma que a alienação de bens do atiy 
circulante se sujeita ao ganho de capital, mas permite a reclassificação contáb 
bens, diante das circunstâncias apresentadas pelo contribuinte. Dessa forma:. 
vez transferidos ao estoque, os veículos alienados gerariam receitas de venda q~ 
sujeitariam aos percentuais de presunção do lucro presumido. · · · 

Anos depois, referendando essa linha de raciocínio no sentido de prevajj~ 
da orientação comercial e econômica pertinente aos bens para fins de apuraçã6 
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Iase de cálculo do IRPJ e CSLL na sistemática do lucro presumido, a COSIT emitiu 
i±~olução de Consulta 254/2014. Nesse caso, a avaliação já se deu em relação à ativi
.·: · de imobiliária, ficando definido que "as receitas decorrentes da venda de imóveis, 
;tfetuadas por pessoa jurídica que exerça de fato e de direito atividade imobiliária, 
~~b a sistemática do lucro presumido, sujeitam-se ao percentual de presunção de oito 
'.por cento para apuração da base de cálculo do IRP]"-ou de 12% para a CSLL. Isso 
)~,ç aplicaria mesmo que os imóveis disponibilizados para venda tivessem sido adqui
)jidos antes da inclusão da venda de imóveis próprios no objeto social da empresa. 

: Do conteúdo da solução de consulta, é válido notar o reconhecimento de que a 
:~~inâmica e organização das entidades empresariais exigem, por vezes, a redefinição 
·•".de suas atividades e a deliberação acerca do destino a ser dado a seu patrimônio. Nesse 
?:Sentido, há uma clara afirmação da liberdade da empresa para definir a melhor forma 
f:de utilização de seus bens na exploração de suas atividades. 

Por isso, a COSIT entendeu que seria legítimo permitir que a empresa definisse 
. quais bens integrariam seus estoques, incluídos "tanto aqueles adquiridos com o 
propósito negocial de venda, quanto aos bens previamente integrantes de seu patri
mônio, para os quais há decisão de redirecioná-los ao comércio". 

Veja-se, assim, que a Solução de Consulta conclui que, ao formar o estoque de 
imóveis para venda, a pessoa jurídica que exerça a atividade imobiliária e seja optante 
pelo lucro presumido deve considerar a receita de venda dos imóveis como receita 

. bruta. Assim, essa receita deverá compor a base de cálculo presumido do IRPJ e da 
~ CSLL por meio a aplicação dospercentuaisde8 % (oito por cento) e 12 % (doze por 
' cento), respectivamente. 

Àquela altura, o momento em que a atividade imobiliária foi incluída no obje
! to social da pessoa jurídica não recebeu qualquer relevância. Bastava que, quando 

auferidas as receitas de venda, a empresa exercesse, de fato e de direito, a atividade 
imobiliária. 

Nessamesmalinha,seguiaaSoluçãodeConsultaCOSIT169/2015,reconhecen
í do que "para fins de determinação da base de cálculo do imposto, a pessoa jurídica 

!; que explore atividade imobiliária relativa à compra e venda de imóveis deve aplicar 
o percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta, auferida no período de 

J apuração, decorrente da revenda de imóveis". 

Í Dessa consulta, se extrai importante fundamento para o tratamento correto das 
Í receitas de venda de imóveis pelas pessoas jurídicas que exercem a atividade imobiliária. 
; Tomando por base os incisos I e IV do artigo 12 do Decreto-Lei 1.598/77, a consulta 
1 destaca que, "além do produto da venda de bens nas operações de conta própria, do 

preço da prestação de serviços em geral e do resultado auferido nas operações de conta 
alheia, a receita bruta compreende ainda as demais receitas que sejam decorrentes da ati

vidade principal da pessoa jurulica" (destacamos). Essa disposição é fundamental pois, 
além de sujeitar aos percentuaisdepresunção o produto da venda de bens nas opera
ções de conta própria, o referido artigo 12 mantém que as demais receitas decorrentes 
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da atividade principal •da pessoa jurídica devem receber o mesmo trataménto: ess;as;;;.f;~ 
espécies de receita devem compor a base de cálculo do IRPJ e da ·CSLL deridos pela 
pessoas jurídicas optantes pelo lucro presumido, mediante aplicação dos coeficientes d 
presunção previstos.no art. 15 da Lei 9 .249, de 1995. Nos termos da própria consul 
"não há que se falar, portanto, em tributação como ganho de capital de receitas qu 
sejam derivadas do exercício da atividade principal da pessoa jurídica", 

A esse propósito,·cabe destacar que a ativídade principalde'fesertoinpree · 
dida como aqueia correspondente ao 'Objeto social da pessoa Jurídica, ou a qrte ·s~· 
efetivamente realizada no cotidiano da empresa, quando houver algum afastament 
dos objetivos expressos no ato de constituição da pessoa jurídica. Essa definição:· 
fundamental, visto que, no~ casos concretos, os contribuintes necessitam de resp 
do para .o tratamento dessas receitas - a atividade imobiliária deve ser efetivamem,l · 
exercida, caso se pretenda tratar a receita da venda de imóveis como receita b, · 
da pessoa jurídica. 

Tendo-em vista o conteúdo vinculante dessas·Soluçõesde Consulta, contribui · 
vinham definindo seus procedimentos seguindo a orientação de que, no caso d . 
vidade imobiliária relativa•à compra e venda de imóveis, a decisão deredirec;~oná{ 
ao coméi-cio quando previamente integrantes do patrimônio da empresa era pos$f 
levancio .ao registro desses bens 11a formação do estoque de imóveis; conseq\!f; 
mente, a tp.butação.por ocasião da alienação de imóveis destinados ao comércio, 
caso de €mpresa optante pelo lucro presumido que explorasse ativid,ade imobilt( 
qeveria incidir, spbre a base correspoIJ.clente à qperaç~o m!!rcantil, oµ seja, med( .· 
aplicação dos percentuais de presunção de 8% para o IRPJ e de 12% para. CSLLs· 
a receita bruta de venda. · 

Nesse. mesmo sentido, havia decisão do Conselho Adm.inistrativo de Recui$ · 
Fiscais, corroborando o e_ntendimento de que a previsão estatutária da atividaçlê · .. 
compra e venda de imóveis próprios justifica a tributação do valor recçhido,}> .. 
alienação de imóvel como receita bruta da atividade, não havendo que se falar i 
apuração de ganho de capital: · 

Venda de imóveis próprios.·Previsão,nos estah,ltos. Triburação<edmo receira da atividad.e, rf · 
be falar em ganho de capital na alienação de imóveis ,P,róprios quando sua-compra e,v~r{: 
atividade da empresa reconhecida em seus estatutos na data da alienação, g[o importandç:i .. 
bem esteja contabilizado no ativo permanente, podendo tal .receita, portanto, sertributad~ 
receita da athddade, mormente quando a fiscalização não logrou,êxito em provar, que a.alteraç'~· 
qo objeto social. da empresa seria apen;is:de fachada 1• • 

· Não sem razão, portanto, que as p~soas jurídicas irit~ressadas comprêeÍt~J 
que, constando à aüvidade de cômpra e venda de imóveis própriosho objetc{:~f': 
da empresa, e sendo essa atividade de fato pràticada, não liay~na qu~ s~fal~rf:: .. 
nho de capital na venda de imóvel redirecionado àos estóq_ues a partir do ativô' · 

L CARF,Acórdãol401-001.789,RelátorConselhciroAntonioBezerraNetó,Sessãodelõdéfév.éreitoâ'e--2(li 
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,: 
i,~ circulante. Nesse caso, o único tratamento possível seria a consideração dos valores 
t como receita bruta da pessoa jurídica. 

Entretanto, ao final de 2018, a própria COSIT decidiu em sentido diaJP.etral-
mente oposto, ainda que sob circunstâncias semelhantes. Do relatório da Solução 

ide Consulta 251, vê-se que a consulente era optante pelo lucro presumido, e tinha 
} "por objeto social, desde a sua constituição, a compra e a venda de bens imóveis, 

;: inclusive intermediação dessas operações, bem como a locação de imóveis próprios 
i; ou de terceiros". Além disso, destaca-se que a empresa via a necessidade de "vender 

alguns imóveis antigos, hoje ainda alugados e registrados no ativo imobilizado, 
pretendendo antes da venda transferir o bem imóvel ainda locado e registrado no 
ativo imobilizado para o ativo circulante, passando o imóvel a integrar o estoque de 
mercadorias/produtos/bens objeto de venda a terceiros em geral, enquadrando assim 
a futura receita como oriunda da atividade imobiliária". 

Desses breves trechos, vê-se que a operação pretendida pela pessoa jurídica era 
precisamente o que as consultas anteriores avaliavam: a reclassificação contábil dos 
imóveis - do ativo não circulante para os estoques-, e a posterior alienação desses 
bens, reconhecendo o produto da venda como receita bruta da atividade imobiliária. 

Mas a COSITviu no artigo 15, § 4° da Lei 9.249/95 uma limitação: a receita da 
atividade seria aquela oriunda da venda dos imóveis, desde que construídos ou adqui

ridos para a revenda. De acordo com o entendimento da Administração, essa não é a 
situação do imóvel que "ingressou no patrimônio da sociedade mediante subscrição 
do capital social e inscrição no imobilizado em razão da sua destinação original co
erente com tal inscrição contábil". 

Assim, a reclassificação contábil do imóvel seria irrelevante para fins tributários; 
de qualquer modo, o tratamento do produto da venda do imóvel estaria vinculado 
à forma como esse bem ingressou no patrimônio da pessoa jurídica. Tendo sido a 
aquisição original destinada à constituição do ativo não circulante da empresa, a 
tributação da alienação seria invariavelmente sujeita à apuração de ganho de capital 
- cujo resultado, como já visto, é acrescido à base de cálculo do IRPJ e da CSLL sem 
se sujeitar aos coeficientes de presunção de lucro. 

Dessa forma, a compreensão da operação sob análise pelo Fisco foi integralmente 
, modificada. E não se pode negar que essa alteração frustrava todas as pessoas jurí

dicas que, com base no posicionamento anterior da Administração, consideravam 
{ possível a reclassificação contábil de imóveis e a tributação dos resultados da venda 

como receita bruta da atividade imobiliária. 

3. A SOLUÇÃO DECONSULTACOSIT7/2021 

Em março de 2021, foi publicada nova Solução de Consulta pela COSIT, tratando 
mais uma vez da reclassificação contábil de imóveis e das consequências tributárias 
desse procedimento. 



r4Õ4J RAPHAEL ASSEF LAVEZ E VICTOR BERNARDO:.:_K~U~PP~ER~--------------~: 

O relatório da Solução de Consulta COSIT 7/2021 sintetiza o entendirnen; 
que a pessoa jurídica desejava submeter à avaliação: "à luz do redirecionalllento, 
imóveis anteriormente locados à atividade comercial de compra e venda, quef 
parte deseu objeto social, deve submeter tais receitas ao percentual de presunçíio. 
8% e 12%, bem como à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
alíquotas de 0,65% e 3%, respectivamente, e não à apuração de ganho de capital . 
que decorreria a não submissão à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins". 

Vê-se que, com base em consultas anteriormente proferidas pela Receita Federal 
pessoa jurídica consulente entendia, em vista do redirecionamento de imóveis depr' 
priedade da empresa do ativo não circulante para os estoqut:lS, não haveria impedimen · 
para que a receita de venda desses bens fosse tratada corno receita bruta -visto que_ 
aquisição e venda de imóveis próprios fazia parte do objeto social da pessoa jurídic 

Ao cotejar a atividade da émpresa e a legislação sobre o terna - especialrnen.' 
o artigo 25 da Lei 9.430/96, o artigo 215 da IN RFB 1.700/17 e os artigos 11 e 12 d 
Decreto-Lei 1.598/77 -, a COSIT conclui que "a fonna de escrituração contábild 
operações por parte do contribuinte não é algo que tenha o condão de determiná, 
por si só,· a nornia de incidência tributária". 

Nesse ponto, a mais recente manifestação da Administração tributária fez um 
alteração significativa em relação a todos os posicionamentos anteriores: consid 
rando que a empresa explora o ramo imobiliário, as receitas da atividade de comp 
e venda de imóveis devem ser tratadas como receita bruta e lucro operacionál, ind · 
pendentemente da classificação contábil dos imóveis. 

Essa mudança reflete, na verdade, a consequência lógica de uma premissa qú 
vinha sendo adotada pela COSIT até 2018, anteriormente mencionada: que a orientaçã 
comercial e econômica pertinente aos bens deve prevalecer-pata fins de apuração · 
base de cálculo dos tributos federais devidos sobre o produto da alre:naçãodosimóvêísf;':,_ , l 

Nesse sentido, a classificação contábil dos imóveis não deveria.sér o dementc(Jil 
que define o tratamento tribUtário da alienação. Aqui, a Solução de Cons1,1lia COSif $;Í 
7 retoma as disposições dos artigos U e 12 do Decreto-Lei l .598ll7 para afuiµaf qu~ '.;-;

2·:j 
as receitas originadas das atividades abrangidas pelo objeto social da empresa devem:, 
ser tratadas como receita bruta. 

De outro lado, deve-se ol)servar que a consulta fif!IlOU requisitos impqrtani"'' 
para a definição do tratamento ~o produto da alienação dos imóveis. A~11da qtie_ cl~: 
sificados no ativo não circulante, os imóveis devem estar relacionados' ao nú~lêo d 

operações da pessoa jurídica-no caso de empresas que explorem o ramo imobiliário 
a locação ou venda de imóveis. Nesse ponto, haveria dois tratamentos possíveis: 

(i) se a prática habitual da empresa for a manutenção de imóveis para locação e posterior venda,' 
e essa atividade for parte do objeto social da empresa, os imóveis farão parte do ciclo operacional, 
da pessoa jurídica - por conseguinte, a receita da venda se sujeita ao percentual de presunçãó ãô:1 
lucro para fins de tributação pelo IRPJ e CSLL, e ao regime cumulativo de PIS e COFINS; 0u · 
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(ii )se os imóveis possuírem a~nas a função de contribuir com a consecução do objeto social 
- por exemplo, o imóvel que era a sede da pessoa jurídica-, a venda estará sujeita às regra~ de 
apuração do ganho de capital. Vale dizer que o tratamento independe de eventual reclassificação 
contábil do imóvel para o ativo circulante. 

• Em síntese, para que a receita da venda dos imóveis seja tratada como receita 
:Jbruta da pessoa jurídica, a Solução de Consulta COSIT 7/2021 impõe os seguintes 
·Irequisitos: 
~:. ,. 

1 A venda de imóveis deve constar do objeto social da pessoa jurídica; 

2 Os imóveis devem fazer parte do ciclo operacional da empresa - ou seja, enquanto estão 
classificados no ativo não circulante, os benefícios econômicos devem ser obtidos com a efetiva 

locação do imóvel. Por isso, o entendimento não se aplica à venda de imóvel que seiviu como 
sede, ou onde a empresa exercia atividades administrativas. 

Diante do exposto, o entendimento atual do Fisco é de o produto da alienação 
de imóveis anteriormente direcionados à locação, nos casos em que a venda de imó
veis faz parte do objetivo social da pessoa jurídica, deve se submeter aos percentuais 
de presunção de 8% e 12% para IRPJ e CSLL, bem como à incidência cumulativa da 
Contribuição ao PIS e da COFINS, às alíquotas de 0,65% e 3% - estando afastada a 
regra de apuração de ganho de capital. 

4. CONCLUSÃO 

, A posição recente da COSIT, veiculada na Solução de Consulta 7/2021, nos 
f parece acertada sob dois aspectos: primeiro, ao retomar a posição da Administração 
, que vigorava até 2018, no sentido de permitir que o produto da alienação de bens 

imóveis por pessoa jurídica que exerça atividade imobiliária seja tratado como receita 
bruta; e segundo, ao fazer prevalecer a orientação comercial das atividades exercidas 
pela empresa, privilegiando a liberdade de destinação dos bens de seu patrimônio e 
descartando a classificação contábil do ativo como elemento determinante do trata
mento tributário a ser dispensado à venda de imóveis. 


